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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.486, DE 2005 

(Do Sr. Clóvis Fecury) 
 

Institui a obrigatoriedade de reprodução, pelas editoras de todo o País, 
de obras em Braille ou em meio magnético, acessíveis aos portadores 
de deficiência visual. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; EDUCAÇÃO 
E CULTURA E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54 RICD) - ART. 24, II 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As editoras nacionais ficam obrigadas a reproduzir o 

mínimo de cinco por cento de todas as obras publicadas no País em Braille ou em 

meio magnético, para que sejam acessíveis aos portadores de deficiência visual. 

Art. 2º A aquisição de obras em Braille ou em meio magnético 

será obrigatória no contexto dos programas suplementares de material didático do 

Ministério da Educação (MEC), garantida a proporcionalidade entre livros comprados 

e alunos portadores de deficiência visual. 

Art. 3º Os programas de responsabilidade do Ministério da 

Cultura (MinC) cujo objetivo seja o fomento à leitura e às bibliotecas, 

obrigatoriamente, colocarão à disposição da população portadora de deficiência 

visual livros em Braille ou em meio magnético.   

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A atual Constituição Federal garante aos portadores de 

deficiência o exercício de direitos fundamentais, essenciais à prática da cidadania 

(art. 227, § 1º, inciso II e § 2º da CF). Entre essas prerrogativas, está o acesso à 

educação, à informação e à cultura, que constituem direitos indispensáveis à efetiva 

integração social das pessoas portadoras de deficiência. 

Também em seu art. 215, a Constituição Brasileira garante a 

todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional. 

O direito de ter alcance ao livro como bem cultural é, portanto, assegurado a todos 

os brasileiros, inclusive às pessoas portadoras de deficiência visual.  

Em consonância com os dispositivos constitucionais, a Lei nº 

10.098, de 2000, que "estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção 

da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências" prevê, em seu art. 17, que "o Poder Público 

promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e estabelecerá mecanismos e 
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alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de comunicação e 

sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 

comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso á informação, à comunicação, 

ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer." 

Tal diploma legal não suprime, contudo, a lacuna jurídica 

produzida pela revogação, em 1998 – por contrariar a atual legislação sobre direitos 

autorais –  da Lei nº 9.045, de 1995, que disciplinava a obrigatoriedade de 

reprodução pelas editoras de todo o País, de obras em caracteres braille. 

A presente proposta visa a corrigir a omissão legislativa 

decorrente de tal revogação, por meio da implementação da volta da obrigatoriedade 

de as editoras brasileiras reproduzirem em Braille ou em meio magnético um 

percentual fixo de cada obra publicada no País.  

De acordo com os últimos dados do IBGE (Censo 2000), 24,5 

milhões de pessoas são portadoras de algum tipo de deficiência, representando 

cerca de 14,5% da população brasileira. Desse universo, 48,1% possuem deficiência 

visual. Nada mais legítimo, portanto, que essa significativa parcela da população 

tenha, também, acesso à leitura e ao conhecimento sistematizado em livros 

artísticos, ficcionais, didáticos e científicos.  

Diante da importância do significado desta iniciativa, espero 

contar com o apoio dos ilustres Pares no sentido de que seja apreciada e aprovada 

a medida proposta. 

 

Sala das Sessões, em      22   de    junho   de 2005. 

Deputado Clóvis Fecury 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

 
.................................................................................................................................................... 

 
 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  
.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III - DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Cultura  

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 

para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

  

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá 

o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. 
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§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais. 

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 

reminiscências históricas dos antigos quilombos. 

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de: 
* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - serviço da dívida; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

...................................................................................................................................................... 

  

Capítulo VII  
 Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso  
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, 

e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII; 
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II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo 

dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais 

e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 

adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

  

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000  
 

 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO  

 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 

estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de 

comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade 

de comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao 

trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 
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Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 

escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de 

comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de 

comunicação. 

 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

 

 

 

 
 

 

LEI Nº 9.045, DE 18 DE MAIO DE 1995 

 

 

 

Autoriza o Ministério da Educação e do 

Desporto e o Ministério da Cultura a 

disciplinarem a obrigatoriedade de reprodução, 

pelas editoras de todo País, em regime de 

proporcionalidade, de obras em caracteres 

braile, e a permitir a reprodução, sem 

finalidade lucrativa, de obras já divulgadas, 

para uso exclusivo de cegos.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. (Vetado)  

 

Art. 2º. As editoras deverão permitir a reprodução de obras e demais publicações, 

por elas editadas, sem qualquer remuneração, desde que haja concordância dos autores, que a 

reprodução seja feita por Imprensa Braille ou Centros de Produção de Braille, credenciados 

pelo Ministério da Educação e do Desporto e pelo Ministério da Cultura, e o material 

transcrito se destine, sem finalidade lucrativa, à leitura de pessoas cegas.  

 

Art. 3º. O Ministério da Educação e do Desporto e o Ministério da Cultura 

regulamentarão, em conjunto, as publicações de que tratam esta lei, no prazo de noventa dias, 

a partir de sua publicação.  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 18 de maio de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza  

Francisco Weffort  

 

. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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